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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Decreto

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 001/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02834P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia EURENITA DE JESUS BRITO, 
matrícula nº 1392, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “G”, 40 horas semanais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 001, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 002/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02836P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia CLAUDIA MARIA DE SOUZA, 
matrícula nº 1471, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “F”, 20 horas semanais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 002, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 003/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02830P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 40, § 1º, III, “a”, § 5º da CF de 1988, com 

redação da EC nº 41/2003. c/c art. 36, inciso I, II, III e § 1º, da Lei Municipal n º 1.800 de 

23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais proporcionais à beneficiária vitalícia ARACELE BRITO 
GUIMARÃES, matrícula nº 94, Professora Licenciatura Plena 40H Nível III, Classe “G”, 40 

horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 003, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 004/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02831P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia SILVANI DOS SANTOS MARQUES, 
matrícula nº 3497, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “G”, 40 horas semanais, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 004, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 005/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02941P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia MARIA DO CARMO SANTOS 
MIRANDA, matrícula nº 1319, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “G”, 40 horas 

semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

24 de Fevereiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 005, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 006/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02814P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia MARIA LEDA ALMEIDA DOS 
SANTOS, matrícula nº 1324, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “F”, 40 horas 

semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 006, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 007/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02922P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 40, 

§5º da Constituição Federal de 1988 e art. 76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 

1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia MARIA LIMA DO NASCIMENTO 
FIGUEIREDO, matrícula nº 1154, Professora Pós-Graduação, Nível IV, Classe “F”, 40 

horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 007, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 008/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02920P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 3º, inc. I, II, III e § Único da EC nº 47/2005 c/c art. 

76, §6º, inc. I, II, III, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia MARIA NOEMI REIS SOUZA, 
matrícula nº 1752, Agente de Serviços Gerais, Nível - I, Padrão “i”, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017.  
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA          LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               PRESIDENTE                                              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 008, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     
________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 009/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02797P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 3º, inc. I, II, III e § Único da EC nº 47/2005 c/c art. 

76, §6º, inc. I, II, III, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia NAILZA SANTOS SAMPAIO, 
matrícula nº 3503, Agente Administrativa, Nível - IV, Padrão “i”, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017.  
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELOBORGES OLIVEIRA          LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               PRESIDENTE                                              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 009, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     
________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 010/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02925P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 76, 

§8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia NORMA SILVA SANTOS, matrícula 

nº 0306, Auxiliar de Enfermagem, Nível - V, Padrão “i”, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 010, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 011/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02904P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 76 

§8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia BERINALDA BARBOSA TORRES, 
matrícula nº 4387, Auxiliar de Biblioteca, Nível - lll, Padrão “i”, lotada na Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 011, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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                DECRETO INDIVIDUAL N° 012/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02934P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 6º, inc. I, II, III e IV da EC nº 41/2003, c/c art. 76, 

§8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais à beneficiária vitalícia IRACY MARIA DE JESUS SANTOS, 
matrícula nº 0141, Agente de Serviços Gerais, Nível - l, Padrão “i”, lotada na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA                      LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            PRESIDENTE                                                           PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 012, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO.  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE  2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229



segunda-feira, 17 de abril de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00121 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

República Federativa do Brasil  
Estado da Bahia 

Município de Jequié 
Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Jequié – BA – IPREJ 
 

                DECRETO INDIVIDUAL N° 013/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.04.02791P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 3º, inc. I, II, III e § Único da EC nº 47/2005 c/c art. 

76, §8º, inc. I, II, III e IV, da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 

proventos mensais integrais ao beneficiário vitalícia LUIZ CERQUEIRA, matrícula nº 

0518, Mecânico, Nível - V, Padrão “i”, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017.  
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA          LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               PRESIDENTE                                              PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
        
 
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 

      SOB NÚMERO 013, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     
________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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                DECRETO INDIVIDUAL N° 014/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.02.02800P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 c/c com o 

art. 37, inciso I, II e III da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos mensais 
proporcionais à beneficiária vitalícia MARIA SONIA CAMPOS ROCHA, matrícula nº 

0296, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - I, Padrão “I”, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA             LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 PRESIDENTE                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 

 
    
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 
      SOB NÚMERO 014, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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                DECRETO INDIVIDUAL N° 015/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.02.02663P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 c/c com o 

art. 37, inciso I, II e III da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos mensais 
proporcionais ao beneficiário vitalício FRANCISCO LAURENTINO DE SOUZA, 
matrícula nº 1243, VIGIA, Nível - I, Padrão “I”, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA             LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 PRESIDENTE                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 

 
    
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 
      SOB NÚMERO 015, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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                DECRETO INDIVIDUAL N° 016/2017 - IPREJ 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o que consta do processo administrativo n° 2016.02.02935P, e em 

conformidade com que estabelece o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88 c/c com o 

art. 37, inciso I, II e III da Lei Municipal n º 1.800 de 23 de dezembro de 2008. 

 
Decreta:  
 
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR IDADE, com proventos mensais 
proporcionais à beneficiária vitalícia IRENE MARIA OLIVEIRA, matrícula nº 1015, 

Agente de Serviços Gerais, Nível - I, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 

01 de Março de 2017, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ, EM 24 
DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 
 
ANDRÉ ÂNGELO BORGES OLIVEIRA             LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                 PRESIDENTE                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 

 
    
 
 
 

 
                                    REGISTRADO 
 
      SOB NÚMERO 016, ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO  
         
                        EM, 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 
            
     ________________________________________________ 
                     ROSEMAIRY SALES DA SILVA 
                      DIRETORA PREVIDENCIÁRIA 

 
 
 

RUA DA ITÁLIA, Nº 33 - CENTRO - JEQUIÉ-BA. CEP 45.200-190 
E-MAIL- IPREJ@JEQUIE.SRV.BR 

 
 

Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2303133BC52F140498FA13E5872C0229
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